
PR.EFEJ[TllR..A MllNICJ[PAL DE IBOTllCA7rU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 056/22 

Contrato/Ad itivo nº 141/2024 
Processo Aclm in istrativo nº 10.322/24, anexos ao ele nº 45.469/202 1 - Concorrência Púb lica nº 005/2021 
Contratante: MUNICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: COTl~G CONSTRUÇÕES E GABIÕES LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 2" ETAPA DA DRENAGEM, CANALIZAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DO RIBEIRÃO LAVA PÉS NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP, A SER PAGO ATRAVÉS DE 
TERMO DE COMPROMISSO Nº 035 1.036-3 1/20 11 /MCIDADES/CA IXA/PMBOTUCATU 
Aditamento: Prazo 

Pe lo presente instrumento ele ad itamento contratual dev idamente assinado, el e um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito púb lico in terno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente 
inscri ta no CN P.1 /M F sob nº. 46.634.1O1 /000 1-1 5, neste ato em competência de legacia através do Decreto nº 12.369 de 
02 el e setembro ele 202 1, representado pe lo Secretári o Municipal ele Infraestrutura, RODRIGO COLAUTO 
T ABORDA, brasi leiro, res idente e dom ici I iaclo nesta cidade de Botucatu/SP, portador do RG nº 40.381. 142 -9 e do 
CPF/ M F sob nº 3 10.070.5 18-1 7, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e ele outro lado, a empresa 
COTEG CONSTRUÇÕES E GABIÕES L TDA, dev idamente inscri ta no CNPJ/MF sob o nº 52.728.755/000 1 -00, 
sed iada na Rua A lameda Rio Negro, nº 11 05 - Sa la 14, A lphav ill e, Barueri-SP, neste ato por seu representante lega l 
abaixo ass inado, doravante denom inada simpl esmente CONTRATADA, com base no processo ac ima descrito, têm 
entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusul as e condições que se seguem, bem 
como pela Lei 8.666/93 , que mu tuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento cio instrum ento 
contratual entre ambas ce lebrado em 23 ele março de 2.022 , nos autos ci o processo administrativo ac ima descri to, pe los 
motivos dev idamente justifi cados, prorrogando o prazo contratado para conclusão ela obra em mais 120 (cento e vinte) 
dias, ou seja, de 21/03/2024 à 18/07/2024, sendo que o prazo contratual acompanhará o prazo de execução ela obra 

CLÁUSULA SEGUNDA : A CONTRATADA, deverá prorrogar a garant ia contratual, conforme cláusula oitava cio 
instrumento contratua l ora aditado. 

CLÁUSULA TERCEIRA : As partes ratificam as demais cláusu las cio instrumento principa l, ora aditado. 

E, por estarem assim, j ustos e contratados, ass inam o presente instrum ento particular, em 02 (duas) v ias de igual teor e 
forma, que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu, 22 de abril de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

~~ 
Chefe do Setor de Contratos 

RI nº 5817-3 

DA 
ESTRUTURA 

E UÇÕES E GABIÕES LTDA 
Contratada 

João enrique Franco 
RI 7353-9 

~uxiliar A.dministrativo 


